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OFÍCIO VEREADOR Nº 1954/2021

São Roque, 21 de outubro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Ao par de respeitosamente cumprimentá-lo, venho, 
por meio deste solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência no sentido de viabilizar 
anuência à empresa CPFL para a realização de extensão de rede de energia na Rua 
Porfírio Soares Rodrigues, Canguera.

Após visita deste vereador ao local, foi possível 
verificar que não há atendimento de rede de energia em toda a extensão da referida 
via. O acesso tem se limitado a apenas algumas partes e não atendido, claramente, 
toda a população local. Ainda, com a falta de iluminação não há aos munícipes 
tranquilidade de desfrutarem das vias no período de falta de iluminação natural de 
forma segura. Esse tipo de serviço público tem por finalidade orientar o percurso de 
pessoas e veículos, e promover assim, a diminuição de acidentes entre outras 
atividades que colocam em risco à vida daqueles que transitam a via. 

É válido acentuar, que a necessidade do pedido 
ainda se faz, pois há décadas em quase todas as atividades diárias que 
exercemos dependem em algum momento da utilização de energia elétrica. 
Então, pode-se considerar que o acesso a tal recurso é um direito de cidadania e 
garante a dignidade humana, dada a sua importância e influência.  

Nesse sentido, para mais, diante do contexto em 
que vivemos, o cidadão tem cada vez mais se tronado dependente da utilização de 
meios eletrônicos, precipuamente para a manutenção do trabalho e educação. 
Ademais, como dito, com o crescente consumo de sistemas informatizados quase todo 
acesso a algum direito demanda em algum momento de acessibilidade de energia. Por 
tanto, verifica-se o mérito na autorização à empresa CPFL para tal incumbência, de 
modo que se realize tais serviços com urgência.

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada 
estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

CLOVIS ANTONIO OCUMA
(CLOVIS DA FARMÁCIA)

Vereador

Ao
Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES ARAUJO
DD. Prefeito da Estância Turística de 
São Roque - SP
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